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PROCESSO Nº 00030.002879/2025-33 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026–DETRAN-PI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2026 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PIAUÍ – DETRAN-PI

  
O Estado do Piauí, por intermédio do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ –
DETRAN-PI, inscrito no CNPJ sob o no 06.535.926/0001-68 com sede Avenida Gil Martins, Nº 2000,
Bairro Redenção, Teresina – PI, neste ato representado por sua Diretora Geral a Sra. LUANA
MARIA MACHADO BARRADAS , portadora da Cédula de Identidade nº 2.XXX.XXX, SSP – PI,
inscrita no CPF sob o nº 01X.XXX.XXX-09, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços indicado em epígrafe, conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº
00030.002879/2025-33, vinculado ao PARECER PGE/CS. DETRAN Nº 021/2025 (id 018274423)  e
o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº Lei nº 14.133/2021,
do Decreto Estadual n. 21.872/2023 e do Decreto Estadual n. 21.938/2023, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à aquisição de equipamentos de
segurança e capacitação para motociclistas, conforme regulamentação estabelecida pelas
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do Edital. Para atender as necessidades do
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Piauí – DETRAN-PI, especificado(s) no Termo de
Referência anexo do edital de Pregão nº 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
2.2.  
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Registro de Preços, visando à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E A
CONTRATAÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO PARA MOTOCICLISTAS, destinados às ações
dos Programas “Motorista Legal” e “CNH Social”, sob responsabilidade do Departamento Estadual de
Trânsito do Piauí – DETRAN/PI, conforme regulamentação estabelecida pelas Resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de Referência e demais anexos deste Edital.

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

CAPACETE TIPO FECHADO, Conforme
NBR 7471, sem emendas, com
prolongamento no casco para formação de
queixeira, constituindo peça única moldada.
Descrição: Peça única, sem emendas, pintura
externa; Tipo resistentes a batidas e
arranhões, dispositivo de fechamento engate
rápido cinto jugular na cor preta. Cores do
Capacete: Amarelo, Vermelho e Preto.
Tamanhos: 56,58,60,62 e 64. Tecidos
antialérgico, aveludado, acoplado com
Espuma, com protetor de nuca, podendo ser
constituído de material igual ao utilizado para
revestimento de conforto, viseira deverá ser
de boa transparência, ser resistente à torção
e à propagação de chama (auto extinguível).
Conforme o ANEXO da RESOLUÇÃO
CONTRAN Nº 940 DE 28/03/2022.

Obs.: Os capacetes objeto deste Edital
destinam-se ao atendimento de dois
programas distintos sob responsabilidade do
DETRAN/PI. Fica estabelecido que os
capacetes na cor amarela serão utilizados
exclusivamente nas ações do Programa
“Motorista Legal”, enquanto os capacetes nas
cores preta e vermelha serão destinados aos
beneficiários do Programa “CNH Social”,
conforme a Lei Estadual nº 8.674/2025.

Cada lote deverá ser identificado pela cor e
pelo programa correspondente, devendo
essa informação constar na Nota Fiscal, na
embalagem e no controle de rastreabilidade
mantido pela contratada e pela fiscalização.

 

 

UNID. 64.000   

2

CAPACETE TIPO FECHADO– COTA
RESERVADA PARA ME/EPP (20%), nos
termos dos arts. 47 e 48, III, da Lei
Complementar nº 123/2006, contendo as
mesmas especificações técnicas do item
anterior.

UNID. 16.000   
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1. O órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços é DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN/PI
4. VALIDADE DA ATA 
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir do
1º dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogada, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.
5. REVISÃO DE PREÇOS E CANCELAMENTO DA ATA
5.1. Durante a vigência da ata os preços registrados poderão ser alterados em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou
serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.2. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados.
5.1.3. resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021, cabendo ao órgão controlador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores.

3

COLETE REFLETIVO, Conforme Inmetro
bolso motoqueiro motociclista. Descrição: três
faixas na horizontal, na parte da frente são
três faixas na esquerda e três na direita no
anglo de 45 graus. Faixas retro refletivas
fluorescente conforme o ANEXO II da
RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 943 DE
29/03/2022. COR: PRETO E FAIXAS
AMARELAS (SUGESTÃO). TAMANHOS P,
M, G e GG.

UNID. 25.600   

4

COLETE REFLETIVO – COTA
RESERVADA PARA ME/EPP (20%), nos
termos dos arts. 47 e 48, III, da Lei
Complementar nº 123/2006, contendo as
mesmas especificações técnicas do item
anterior.

UNID. 6.400   

5

CURSO DE PILOTAGEM DEFENSIVA,
Contratação de empresa credenciada ao
DETRAN/PI, objetivando a realização de
curso de pilotagem defensiva, observando as
Resoluções 789/2020, 928/2022, 943/2022 e
930/2022 do CONTRAN e suas atualizações.

UNID. 20.000   

6

CURSOS ESPECIALIZADOS
OBRIGATÓRIOS PARA PROFISSIONAIS
EM TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
(MOTOTAXISTAS) E ENTREGA DE
MERCADORIAS (MOTOFRETISTAS),
observando as Resoluções 789/2020,
928/2022, 943/2022 e 930/2022 do
CONTRAN e suas atualizações.

UNID. 12.000   

TOTAL  

Ata de Registro de Preços 1 (0024455327)         SEI 00030.002879/2025-33 / pg. 3



5.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

5.2.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas;
5.2.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item 5.2.1, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o
disposto no § 3º do art. 19 do Decreto Estadual n. 21.938/2023;  
5.2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento dos itens correspondentes da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;
5.2.4. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos
órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3. No caso do preço registrado se tornar inferior ao preço de mercado  e o fornecedor não
puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso.

5.3.1.Para fins do disposto no subitem 5.4, deverá o fornecedor encaminhar,
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de
custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições
inicialmente pactuadas.
5.3.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne
inexequível o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e em outras normas aplicáveis.
5.3.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos subitem 5.3.2, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no § 3º do art. 19 do Decreto Estadual n. 21.938/2023.
5.3.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento dos itens correspondentes da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.3.5. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 5.3 e 5.3.1, o órgão ou
entidade gerenciadora procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
5.3.6. O Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as
entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar alteração ou rescisão
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. A atualização dos preços registrados observará os mesmos índices e periodicidade
definidos no edital para a variação do valor contratual.
5.5. Conforme Decreto Estadual n. 21.938/2023, o fornecedor deverá ter seu registro
cancelado quando:

5.5.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
5.5.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
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estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
5.5.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
5.5.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.

5.6. Na hipótese do subitem 5.5.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou entidade
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
sendo vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
5.7. Caberá ao órgão gerenciador, em despacho fundamentado da autoridade competente,
cancelar o registro, desde que nas hipóteses previstas, assegurando-se o contraditório e a ampla
defesa.
5.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo
gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados os motivos, nas seguintes
hipóteses:

5.8.1. por razão de interesse público; ou
5.8.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior
devidamente demonstrados.

5.9. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Os órgãos ou entes que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Secretaria de
Administração, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.
6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 6.1 não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.
6.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere item
6.1 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou entidades participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem.
6.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
6.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

6.6.1. O prazo de que trata o item 6.5 poderá ser excepcionalmente prorrogado,
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pela Secretaria de
Administração, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

7. CONDIÇÕES GERAIS 
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e no Termo de Contrato.
7.2. A presente Ata de Registro de Preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada
a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente motivada.
7.3. O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no Portal Nacional de
Compras Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 19, § 4º, do Decreto Estadual n. 21.938/2023.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a present e Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes, se houver.

Teresina
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Documento assinado eletronicamente por LUANA MARIA MACHADO BARRADAS -
Matr.0000000-0, Diretora Geral, em 01/06/2026, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0024455327 e o código CRC CA3714FF.

 

Referência: Processo nº 00030.002879/2025-33 SEI nº 0024455327
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